Texto para consulta, sem valor legal

LEI n.º 1470/99

Autoriza doação de repetidora de som e imagem de televisão da tv barriga verde. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à TV Barriga Verde a repetidora de som e imagem de televisão do referido canal, a qual responsabilizar-se-á pela manutenção do sinal.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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